
 

 

 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE SUCUPIRA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA 

 

 

Rua Tinguin, S/Nº., Centro, Sucupira-TO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2024 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA-TO, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ/MF Nº. 01.685.343/0001-08, com sede na Rua Tinguin, S/Nº., Centro, Sucupira-TO, neste 

ato representado por sua Presidente, HYSLLA MARIANNA COELHO DE AZEVEDO, brasileira, solteira, 

servidora pública, portadora do RG No. 890.640 SSP/TO, e, do CPF/ MF No. 050.929.151-10, residente e 

domiciliada na Rua Caraíba, S/No., Lt. 07, Setor Central, Sucupira-TO, podendo ser localizado na sede da 

Câmara Municipal de Sucupira-TO. 

 

CONTRATADA: MASSARU OKADA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o Nº. 39.893.932/0001-46, e na OAB/TO sob Nº. 849, com sede na Avenida Maranhão, Nº. 

1.262, Sala 01, Centro, Gurupi-TO, CEP: 77.403.010, possuindo o telefone (63)99930-7762 e o e-mail: 

massaruokada@gmail.com, neste ato representado por seu sócio MASSARU CORACINI OKADA, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/TO Nº. 6.155, e no CPF/MF sob o Nº. 733.067.031-68, 

podendo ser encontrado na sede de seu escritório. 

 

VALOR: R$70.380,00 (Setenta mil, trezentos e oitenta reais), que será pago em 12 (doze) 

parcelas mensais de R$ 5.865,00 (Cinco mil, oitocentos e sessenta e cinco reais). 

 

VIGÊNCIA: 05/janeiro/2024 a 31/dezembro/2024. 

 

DOTAÇAO: Unidade Orçamentária 01.031.0001.2.001 (Câmara Municipal de Sucupira-TO) |  

3.3.90.35 (Serviços de Consultoria) / Fonte 1.500. 

 

DO OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 

para patrocínio ou defesa de causas do contencioso judicial, bem como, assessoria e consultoria 

em âmbito administrativo em demandas da Câmara Municipal de Sucupira-TO, para o exercício 

de 2024. 

Sucupira-TO, 05 de janeiro de 2024. 

 

 

 

HYSLLA MARIANNA COELHO DE AZEVEDO  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA-TO 
 


